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Exmo. Snr. Ministro da Agricultura 

Tendo surgido algumas duvidas na elaboração dos "es- 

tatutos" da Companhia Nacional de Seguros sobre Accidentes do 

Trabalho, em vias de organisação, o incorporador abaixo assigna- 

do, pede a V. Exa. se digne de submetter á apreciação da Commis- 

são Consultiva da Lei sobre Accidentes, para que seja devidamen- 

te respondida, a seguinte consulta: 

10 - 0 accordo firmado por escriptura publica ou instrumento par- 

ticular, entre patrão e operário capazes de exercer pessoal- 

mente os actos da vida civil, com o fim de evitar os incon- 

venientes do procedimento judicial e indemnisar in continen- , 

ti o operário victimado pelo accidente, INCORRE na sancção 

do art. 26 da Lei n® 3724, de 15 de Janeiro de I919, e, se- 

melhante pacto poderá ser annullado pela forma prevista no 

art. 56* do respectiva Regulamento? 

2» - A COMPANHIA NACIONAL SOBRE ACCIDENTES DO TRABALHO, organisa- 

da sob a forma de Sociedade Anonyma, e obrigada a depositar, 

era dinheiro, a décima parte do capital, ex-vi do disposto no 

art. 65 da Lei NQ 434, de 4 de Julho, de 1891, ou a depositar 

unicamente o fundo de reserva de que trata a letra b do art, 

29 do Regulamento que baixou com o Decreto NO 13.498, de 12 

de Março do corrente anno? 

30 - A autorisação concedida por esse Ministério, por si, habili- 

ta a Companhia Nacional de Seguros sobre Accidentes do Tra- 

balho a funccionar na Republica, ou fica a mesma dependendo 

também do processo a que estão sujeitas as demais companhias 

que egualmente carecera da fiscalisaçao da Inspectoria de Se- 

guros? 

Rio de Janeiro,24 de Outubro de 1919 
(assignado) Adjalino de Paiva Garcia. 


